
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.391-C, DE 2001 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, para dispor 
sobre o direito de as vítimas de 
acidentes de trânsito receberem a 
indenização do seguro obrigatório 
de danos pessoais causados por 
veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não – 
DPVAT. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, para obrigar a di vulgação 

no Certificado de Licenciamento Anual do veículo, d o direi-

to de as vítimas de acidentes de trânsito receberem  indeni-

zação do seguro obrigatório de danos pessoais causa dos por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua c arga, a 

pessoas transportadas ou não – DPVAT. 

Art. 2º O art. 131 da Lei nº 9.503, de 23 de se-

tembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguin te § 1º, 

renumerando-se os demais: 

“Art. 131. ............................ 

“§ 1º No Certificado de Licenciamento 

Anual do veículo expedido pelo órgão executivo de 

trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 

deverá constar informação, nos termos regulados 

pelo CONTRAN, sobre o direito de as vítimas de 

acidentes de trânsito receberem indenização do 

seguro obrigatório de danos pessoais causados por 
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veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não – DPVAT. 

............................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 

noventa dias da data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em  

 
 
 
 
 
 

Presidente em exercício 
 
 
 

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
Relator 

 

 

 

 


